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1.  INTRODUÇÃO 

A  participação  pública  resulta  numa  ponderação  complexa  de  interesses  públicos  e  privados,  relevantes  na 

ocupação  do  território municipal,  interesses  esses  que  assumem  especial  relevo  quando  os  interessados  se 

pronunciam sobre todas as opções que venham a ser tomadas. A fase de participação pública e a ponderação 

das  participações  recebidas  têm  como  objetivo,  acolher  novos  contributos  e  novos  interesses,  os  quais  são 

devidamente ponderados e  integrada a  sua  compatibilização  com os  interesses  territoriais  e  a estratégia de 

desenvolvimento proposta para o concelho. 

 
A  participação  dos  particulares  no  procedimento  de  alteração  ao  PDM  não  se  coloca  apenas  como  um 

procedimento previsto na lei, a participação pública é um direito dos interessados, cujo respeito é fundamental 

para conferir a legitimidade da atuação da Administração. 

 
 

A Câmara Municipal de Leiria deliberou na sua reunião de 09 de julho de 2019, dar início ao procedimento da 

5.ª alteração ao Plano Diretor Municipal (PDM) e determinar a abertura de um período de participação pública 

pelo prazo de 15 dias, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 76.º e do n.º 2 do artigo 88.º 

do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), publicado pelo Decreto‐Lei nº 80/2015, de 

14 de maio. 

 

O Aviso n.º 13284 /2019, publicado no Diário da República, 2ª Série, nº 160 de 22 de agosto veio desencadear o 

procedimento  de  alteração  do  Plano  Diretor Municipal,  assim  como  dar  início  ao  período,  o  qual  decorreu 

durante 15 dias, com inicio a 30 de agosto e o fim a 19 de setembro, durante o qual foram apresentadas doze 

(12) sugestões/informações. 

 

O presente relatório  integra‐se no âmbito da 5.ª alteração do Plano Diretor Municipal de Leiria e descreve o 

processo  de  participação  pública  resultante  dos  contributos  dos  munícipes  e  demais  atores  do 

desenvolvimento local, nos termos do n.º 1 do artigo 76º e do nº 2 do artigo 88º do RJIGT. 
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2. PARTICIPAÇÃO PÚBLICA 

 
2.1.  PERIODO DE PARTICIPAÇÃO PÚBLICA E SUA DIVULGAÇÃO 

 

O Aviso n.º 13284/2019, publicado no Diário da República, 2ª Série, nº160 de 22 de agosto, veio dar início ao 

período de participação pública  que decorreu entre os  dias  30 agosto e  19 de  setembro, durante o qual os 

interessados puderam formular sugestões, apresentar informações ou reclamações sobre quaisquer questões 

consideradas no âmbito da alteração do Plano. 

 

A abertura do período de participação pública e o respetivo modo de apresentação das sugestões/observações, 

foram divulgados através de : 

 

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA REPÚBLICA: 

O aviso de abertura do período de discussão pública foi publicado na 2ª série do Diário da República, de 22 de 

agosto de 2019. 

 

Diário da República, 2ª série – nº 160, de 22 de agosto de 2019 (Aviso nº 13284/2019) 
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PUBLICITAÇÃO NA COMUNICAÇÃO SOCIAL E NA PÁGINA DA INTERNET DO MUNICÍPIO: 

Diário de Leiria de 11 de setembro de 2019 
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Divulgação na página da internet do Município, em www.cm‐leiria.pt 

 

Os documentos foram disponibilizados na página da internet do município  

 

 

2.2. LOCAIS DE CONSULTA 

 
O processo referente ao assunto encontrou‐se disponível para consulta dos interessados nos seguintes locais: 

 

 Divisão  de  Planeamento,  Ordenamento  e  Estratégia  Territorial  da  Câmara  Municipal  de  Leiria, 

localizada no Largo da República; 

 Sitio da internet da Câmara Muncipal de Leiria (www.cm‐leiria.pt) 

 

2.3. MODO DE PARTICIPAÇÃO 

 

Durante o período de discussão pública os interessados puderam apresentar as suas reclamações, observações 

ou sugestões por: 
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 Escrito, dando entrada no expediente da Camara Municipal; 

 

 Correio registado para a morada do municipio; 

 

 Correio eletrónico: cmleiria@cm‐leiria.pt. 

 

3. PARTICIPAÇÕES  

 

No decorrer do período de participação preventiva da alteração ao PDM foram recebidas doze participações. 

 
No quadro 1 apresenta‐se a lista de participações recebidas por número de registo e requerente. 

 

Quadro 1‐ Lista de participações 

 
n.º 

 
Registo 

 

 
Requerente 

 
1 

 
45853/2019 

 

 
Jorge Miguel Lopes Carpalhoso da Mota 

 

 
 
2 

 
45443/2019 

 
Micael Reis Antunes 

 
 
3 

 
44461/2019 

 
José Manuel Valério Ferreira 

 
4 

 
44292/2019 

 
Sandrina Maria Gomes Franquinho 

5  44290/2019 
 

Patrícia da Conceição Gomes Franquinho Silva 
 

6 
 

44289/2019 
 

Elisabete Gomes Franquinho Fernandes 

7 
 

44288/2019 
 

Silvia Catarina Marques Monteiro Lopes 

8 
 

43938/2019 
 

Ouriliz – sociedade de construções, LDA 

9 
 

43566/2019 
 

Pedro Miguel Mota Melão 

10 
 

43238/2019 
 

Luís Fernando Pinto Pereira 

11 
 

43223/2019 
 

Vera Brás Simões 

 
12 
 

 
42578/2019 

 
Maria Antónia Ventura Serrano 
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No quadro 2 apresenta‐se uma síntese das participações submetidas pelos diversos intervenientes. 

 

Quadro 2 ‐ Síntese  das participações 

n.º  Requerente 
 

Síntese da Sugestão/Fundamentação 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Jorge Miguel 
Lopes 
Carpalhoso 
da Mota 

 
Pretende que a qualificação do solo da sua parcela,  integrada em solo urbano nas categorias 
espaços verdes ‐ Área de enquadramento e proteção e Espaços Centrais de Grau II, sofra uma 
alteração – a área de espaços verdes passe para a área de espaços centrais de grau  II, pelas 
seguintes razões: 
 

 Em frente a esta parcela de terreno estão edificados edifícios de 5 pisos; 

 O espaço verde existente encontra‐se desqualificado – ervas e silvas; 

 A parcela em causa  já  foi área de construção na  totalidade,  tendo sido alvo de um 
processo de licenciamento que não se encontra válido; 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
2 

 
 
 
 
 
 
 
 

Micael Brás 
Antunes 

O  requerente  é  proprietário  de  uma  parcela  de  terreno  na  União  das  freguesias  de  Leiria, 
Pousos,  Barreira  e  Cortes,  junto  ao  lugar  de  Famalicão  e  na  qual  pretende  construir  uma 
habitação. 
Pretende que seja reposto o anterior limite do solo urbano do PDM. 
Apesar  do  terreno  se  encontrar  parcialmente  em  solo  urbano,  com  a  cedência  para  a  via 
pública assim como passeios e lugar de estacionamento, a área de implantação fica reduzida. 
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3 

 
 
 
 

José Manuel 
Valério 
Ferreira 

 
O requerente expõe o seguinte: 
 
Possui um imóvel  que, por ter edificações não licenciadas, tem procurado legalizar, tramitando 
atualmente o processo ONERED n.º 1068/17. 
 
No âmbito do processo verificou que não só foram atendidas para o local as preeexistências à 
1.ª versão do PDM, como também foram criadas novas restrições à edificação, uma vez que a 
frente  do terreno foi classificado em área de recreio e lazer. 
 
Não  compreende  a  qualificação  da  zona  como    área  de  recreio  e  lazer,  sendo  certo  que  se 
tratava já de um prédio urbano à data da delimitação com edificações legalizáveis antes dessa 
qualificação restritiva, bem como não entende como não foi criado no regulamento do PDM, 
nomeadamente  nos  seus  artigos  100.º,  91.º,  39.º  e  40.º  disposições  e mecanismos  claros  e 
inequívocos que permitam legalizar situações preexistentes. 
 
A  manutenção  do  RPDM  tal  como  atualmente  se  encontra  é  excessivamente  restritiva  dos 
direitos dos administrados, desproporcionada, desadequada e fortemente lesiva do direito de 
propriedade  do  requerente,  do  direito  que  possui  a  exercer  legalmente  uma  atividade 
económica que lhe permita angariar a sua subsistência e a da sua familia.  
 
Não  é  possível  usar  a  área  em  causa  para  recreio  e  lazer  sem  intervenções  significativas  no 
prédio,  sendo  que  não  será  o  proprietário  quem  as  levará  a  cabo,  e  não  se  sabendo  nem 
quando nem se alguma vez serão levadas a cabo mediante prévia expropriação. Está  a sofrer 
uma  expropriação  pública  sem  que  esta  tenha  sido  declarada mas  tem  que  pagar  impostos 
como se nada se passasse, pelo que o RPDM deverá se alterado em conformidade. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
4 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sandrina 
Maria 
Gomes 

Franquinho 

 
A requerente expõe o seguinte: 
 
Como proprietária de um prédio urbano, Artigo Matricial U‐2981, sito no lugar do toco, 
freguesia de Amor; 
Tinha a convicção que face ao previsto no PDM 95, que o  seu terreno, tal como os confinantes, 
taxado pelas Finanças como Urbano, se encontrava classificado como solo Urbano; 
Por volta de 2015, a Junta de freguesia de Amor e os serviços municipalizados de Leiria, 
entraram em contacto a fim de conjuntamente com outros proprietários, cedessem uma faixa 
de terreno de 5 metros de largura por cerca de 140 metros de extensão, totalizando cerca de 
700 m2 de área, para ser levado a efeito um caminho público, ligando a rua do norte com a 
Rua do Parque de Merendas, tendo a exponente concordado e cedido esse terreno ao domínio 
publico, à custa das suas matrizes; 
A requerente ficou convencida que, não só se mantinha a classificação do seu terreno como 
“solo apto à construção”, como concluiu que , com a melhoria do acesso público para os 
confinantes desse caminho público, saia reforçada a lógica dessa classificação do solo para 
construção; 
Por essa razão, solicita que seja revisto o uso do solo relativamente ao seu terreno e estudado 
e revisto o assunto, venha eventualmente a ser reclassificada essa mancha assinalada na planta 
em anexo, ou pelo menos o prolongamento do solo construtivo que ladeia a Rua do Norte, ao 
norte da qual se localizam os prédios 
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5 

 
Patrícia da 
Conceição 
Gomes 

Franquinho 
Silva 

A requerente expõe o seguinte: 
A requerente é proprietária de um terreno matricial urbano, inscrito na matriz sob o artigo U‐
2972, da freguesia de Amor e para o qual a Camara Municipal de Leiria, através do Pedido de 
Informação Prévio nº 6/04 de 27 de julho de 2004, viabilizou a possibilidade de construção de 
dois ou três fogos habitacionais; 
Face  à  situação  de  crise  económica  a  requerente  não  teve  possibilidades  económicas  de 
viabilizar as construções; 
Por  volta  de  2015,  a  Junta  de  freguesia  de  Amor  e  os  serviços  municipalizados  de  Leiria, 
entraram  em  contacto  a  solicitarem  a  cedência  de  uma  faixa  de  terreno  a  poente  da  sua 
propriedade, a fim de ser levada a efeito a construção de uma conduta pública de saneamento 
e  de  uma  outra  faixa  de  terreno  a  sul  da  propriedade  ,  num  extensão  de  75  m,  para  a 
realização de melhoria do caminho público; 
No seguimento do acima referido os SMAS colocou três caixas e três ramais para  ligações de 
esgotos domésticos das três previstas moradias; 
Vem  requerer  que  na  5ª  alteração  do  PDM,  seja  alargada  a  zona  de  solo  classificada  com 
Espaços  Urbanos  de  Baixa  Densidade,  no  prolongamento  da  área  construtiva  de  baixa 
densidade, a norte da Rua do Norte, mantendo a possibilidade de construção nesta área. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
6 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Elisabete 
Gomes 

Franquinho 
Fernandes 

A requerente é proprietária de um prédio urbano com área de 1670 m2, confinante com um 
caminho público que entronca no cimo da Rua do Norte, lugar do Toco, inscrito na matriz da 
freguesia de Amor sob o artigo U‐003255. 
A requerente apresentou um projeto para construção no seu terreno (659/04), mas segundo a 
requerente não foi aprovado , em virtude de não existir saneamento até ao seu terreno e a Rua 
do Norte, caminho público, ter sido alcatroada ate cerca de 70 metros a sul do seu terreno, ao 
qual se acede por um caminho público que se prolonga para nordeste até entroncar na Rua do 
Parque de Merendas. 
Por volta de 2015, a Junta de freguesia de Amor e os serviços municipalizados de Leiria, 
entraram em contacto a fim de conjuntamente com outros proprietários, cedessem uma faixa 
de terreno para ser levado a efeito um caminho público, ligando a Rua do Norte com a Rua do 
Parque de Merendas,  e também um coletor público tendo a exponente concordado e cedido 
esse terreno ao domínio publico; 
Em deslocação à câmara municipal de Leiria foi informada que com a revisão do PDM 
publicada em 2015 reduziu a área de construção, fazendo‐a terminar até onde a Rua do Norte 
fora pavimentada, ignorando o facto de terem sido dotados de saneamento e de ter sido 
criado novo acesso, por caminho público, à via principal, que entronca na Rua do Parque do 
Parque de Merendas, acesso este levado a efeito pela cedência dos terrenos dos proprietários 
confinantes, incluindo a requerente. 
Assim solicita que seja considerado o alargamento da categoria de “Espaços Urbanos de Baixa 
Densidade”, prolongando esta área, com a expansão da área construtiva, de modo que o 
terreno seja incluído em solo urbano. 
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Sílvia 
Catarina 
Marques 
Monteiro 
Lopes e 
Sónia 
Cristina 
Marques 
Monteiro 
Lopes 

 
As  requerentes  pretendem  vir  a  submeter  um  pedido  de  licenciamento  de  2  projetos  de 
construção de habitação própria num terreno em que apenas uma faixa de aproximadamente 
15  metros,  em  linha  perpendicular  ao  caminho  público,  se  encontra  dentro  do  perímetro 
urbano, e tendo  em conta  o afastamento mínimo obrigatório à via pública que é necessário 
cumprir para a aprovação dos projetos, o terreno deixa de ter viabilidade de construção. 
 
Solicitam que  se  proceda  à  correção  e  atualização  do  PDM,  fazendo um pequeno  acerto  do 
perímetro urbano pelos seguintes argumentos: 

 O  terreno  em  causa  não  tem  condicionantes  (REN  e  RAN,  pelo  que  o  pedido  de 
alteração  não  implicará  qualquer  prejuízo,  nem  requerimento  de  intervenção  a 
entidades públicas externas; 

 A alteração não  implica o ordenamento urbano da área envolvente, nem implicará 
revisão global do território municipal; 

 O terreno está servido de via pública pavimentada e infraestruturada; 

 Não se justifica o terreno estar classificado em alta perigosidade de incêndios,  pois 
o terreno em questão e os circundantes estão limpos de matas; 

 A  alteração  solicitada  não  implica  riscos  de  segurança  de  pessoas  ou  bens,  nem 
inviabiliza a eficaz intervenção dos meios de Proteção Civil; 

 A  alteração  solicitada  não  constitui  implicações  de  caráter  funcional,  nem  produz 
efeitos ambientais significativos; 

 A  alteração  requerida  constitui  efetiva  necessidade  e  importância  económica  e 
social para os coproprietários; 

 A atual classificação do terreno, em que a pequena faixa  que se encontra dentro do 
PDM, representa apenas cerca de 1/3 da área total do terreno, classificação que se 
encontra desajustada face às necessidades circunstanciais de ocupação do mesmo; 

 Na  mesma  rua  todos  os  proprietários  têm  uma  faixa  de  Perímetro  Urbano 
consideravelmente maior(existem duas habitações que se encontram ainda em fase 
de  construção,  ou  seja,  não  foram  adotados  os  mesmos  critérios,  pelo  que  as 
requerentes pretendem um acerto residual nas áreas 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
8 

 
 
 
 
 
 

 
Ouriliz – 
Sociedade 

de 
construções, 

Lda 

 

Trata‐se de uma parcela com 6 há, frente com via pública, com cerca de 300 m de 
extensão ao longo da Rua da Floresta. 
Frente a este terreno  e ao longo da rua existem 2 pavilhões: uma oficina e outro 
ligado aos moldes, bem como as instalações do parque de exames do IMT confinando 
ainda com as instalações do Centro Internacional de Ténis de Leiria. 
A rua possui rede de águas, esgotos e eletricidade.  O requerente pretende solicitar a 
alteração ao PDM para o uso do solo em causa, ou seja permitir a construção para 
habitação, ainda que com um índice baixo, numa faixa adjacente à Rua da Floresta ou 
em alternativa para pavilhões e serviços.  O terreno tem uma profundidade média de 
200 metros e assim pretende‐se criar pequenas parcelas de 3000 a 5000 m2, numa 
profundidade de 100 m, sendo a restante profundidade do terreno afeto a espaço 
florestal de produção, onde serão executadas construções de rés‐do‐chão para 
habitação ou pequenos pavilhões com as mesmas características. 
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Pedro 
Miguel Mota 

Melão 

 

O  requerente  pretende  efetuar  pedido  para  viabilização  de  terreno  para  construção 
sito na Rua do Pousio, Maceira (Salgueiros‐Arnal) (ver anexo), tendo em conta que foi  
passado  para  Urbano  em  2002‐05‐01  e  viabilizado  para    construção  passado  para 
Urbano  em  2002‐05‐01  e  viabilizado  para  construção  Urbana  em  2012‐12‐22  (Ver 
notificação  em  anexo)    Este  prédio  com  o  Artigo Matricial  6213  encontrava‐se  em 
2012 em área de transição e pretendíamos construir  uma vivenda: 
 
‐ O prédio deste artigo Matricial tem mais de 20m de frente para a Rua do Pousio; 
‐ Tem uma 2 frente para um caminho de acesso particular nas traseiras; 
‐ Excelente exposição solar e terreno plano para construção; 
‐ Demos mais de 2m de frente para a Rua do Posio de modo a obter uma estrada com 
5m de largura 
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10 
Luís 

Fernando 
Pinto Pereira 

 

O requerente refere que é proprietário de um terreno de cerca de 10800 m2 sito em 
Carreira d´Agua  da União das freguesias de Marrazes e Barosa. 
Tem um contrato de promessa compra e venda do terreno confinante a poente 
perfazendo ambos 25000m2. 
Refere que a área urbana para construção é de 4000 m e todo o restante terreno, 
cerca de 21000 m2, encontra‐se em Espaço Florestal de Produção. 
Segundo o requerente esta situação decorre de uma anterior alteração ao PDM, em 
que ficou apenas uma pequena parte do terreno como espaço residencial de Grau II, 
passando o restante a Espaço Florestal de Produção. 
O requerente vem solicitar a reapreciação dos perímetros e a alteração do PDM 
para que uma parte a área do terreno em espaços residenciais de grau II aumente. 
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Vera Brás 
Simões 

 

A requerente expõe o seguinte:
Em abril de 2018 foi entregue um pedido de alteração ao licenciamento nº 3003/77 
de construção de moradia unifamiliar, que contempla a legalização de ampliação de 
um anexo para garagem e telheiro. 
O desenvolvimento económico do local absorveu a área onde se encontrava a 
moradia, tendo sido classificada como solo urbano na categoria de Espaços de 
Atividades Económicas na subcategoria de Área industrial e armazenagem, ficando 
apenas uma parte em Espaço Residencial de Grau II. 
Deste modo a requerente pretende uma acerto do espaço residencial de Grau II em 
toda a área do terreno. 

 
 

12 

Maria 
Antónia 
Ventura 
Serrano 

A requerente expõe o seguinte: 

 
Possui um pavilhão licenciado para uso como Armazém (Alvará de Utilização n.º 235 
de  22/10/98),  localizado  junto  à  estrada  349‐1  em  Barreiros,  o  qual  foi  utlizado 
durante 15 anos como armazém de uma empresa de construção.  
 
 
Na  sequência  das  exigências  do  mercado  sentidas  quase  imediatamente  após  a 
construção houve necessidade de ampliar o pavilhão e de  fazer algumas alterações 
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no  seu  logradouro  sob pena  de  comprometer  a  viabilidade  económica  da  empresa 
que então utilizava o pavilhão. 
 
Entretanto a requerente optou por legalizar a situação de ampliação não licenciada e, 
em  simultâneo,  de  fazer  um  “face  lift”  ao  imóvel,  atualizando‐o  para  os  padrões 
correntes no que diz respeito às novas técnicas de isolamento térmico e acústico, e 
simultaneamente melhorando a estética arquitetónica do edifício (Processo de obras 
n.º 779/2016 – Deferido). 
 
Com  as  sucessivas  alterações  às  leis  e  aos  instrumentos  de  ordenamento  do 
território, a  legalização só  foi possível alterando o uso do  imóvel para Armazém de 
Produtos  Agrícolas,  esta  limitação  de  uso  prejudica  o  imóvel,  sendo  normalmente 
mais rentável, do ponto de vista económico, um uso para armazenagem não limitado 
a produtos agrícolas. O PDM agora em revisão mantém as mesmas condicionantes e 
constrangimentos de edificação em vigor na versão de 2015. 
 
 
A requerente expõe ainda o seguinte: 
 
Sendo  o  objetivo  da  presente  revisão  do  PDM  “proceder  à  análise  e  eventual 
alteração  dos  valores  dos  índices  urbanísticos  nas  diferentes  categorias  e 
subcategorias de uso do solo, adiando‐se a exclusão do n.º 2, alínea b) do artigo 5.º 
para a presente alteração”. 
 
Sabendo‐se que atualmente o artigo 49.º do PDM na sua alínea b) do n.º 4 consagra 
que são permitidas ampliações de edificios  legalmente existentes à data de entrada 
em vigor do PDM. 
 
Sabendo‐se que ( por força da interpretação conjugada do artº 39º com vários outros 
preceitos  limitadores  do  PDM)  as  ampliações  no  solo  rural  estão  previstas  para 
contemplar preexistências que atualmente não são compativeis com as categorias do 
uso do solo onde estão implantadas. 
 
E que há sérias duvidas de  interpretação do n.º 4 do artigo 40.º do PDM tanto nos 
serviços  e  organismos  públicos  como nos  particulares,  e  que  eventualmente  haverá 
até que criar novas normas de exceção. 
 
Não  pode  deixar  de  solicitar‐se  que  se  retifiquem  as  normas  necessárias  para  que 
passe a ser permitido que, no que é considerado integrando a categoria de solo rural, 
as  edificações  legalmente  existentes  à  data  e  publicação  do  plano,  e  que  sejam 
incompativeis com o uso do solo, possam usufruir da ampliação sem detrimento do 
seu uso atual como vem a ser efetuado, desde que a altura da fachada e ou o número 
máximo  de  pisos  não  cause  impacto  negativo  em  termos  de  integração  urbana  e 
paisagística”. 
 
Requer  ainda  que,  nas  mesmas  circunstâncias  de  pré‐existência,  seja  permitida  a 
ocupação do solo em ampliação até percentagem superior   à atualmente permitida 
por  PDM  sem  condicionamentos/imposições  à  mudança  de  uso  de  armazém  para 
outros fins (ainda que de armazenagem) ainda que restritos. 
 
 
A este respeito de ocupação se solo pode também dizer‐se que as restrições de uso do 
solo  para  efeitos  de  ampliação,  nas  circunstâncias  que  o  imóvel  supra  referido 
apresenta,  têm  que  ser  também  ponderadas  à  luz  das  mesmas  necessidades  de 
manutenção  emprego  e  desenvolvimento  económico  que  levaram  o  legislador  a 
produzir  o  Dec  Lei  n.º  165/2014,  sendo  sabido  que  a  atividade  exclusivamente 
agrícola não é, nem virá a ser num futuro de médio prazo, economicamente rentável. 



  RELATÓRIO DA PARTICIPAÇÃO PÚBLICA 

DPGU | DIPOET 16

ALTERAÇÃO AO  PLANO DIRETOR MUNICIPAL

 

 

 
 
4. CONCLUSÃO 

 

Das  participações  recebidas  resultaram  sugestões/argumentações  que  contribuirão  para  conceber  uma 

proposta  de  alteração  a  elaborar  e  a  submeter  à  apreciação  das  entidades  representativas  dos  interesses  a 

ponderar no âmbito da Conferência Procedimental, a realizar nos termos do previsto no n.º 2 do artigo 119.º 

do referido RJIGT . 

 

 

E  ainda,  que  não  podem  deixar  de  ser  sopesadas  as  atuais  exigências  da  Lei  n.º 
76/2017, de 17 de agosto na sua atual redação. 
 
Com  efeito,  estando  a  estrada  349‐1  incluída  nas  redes  secundárias  de  faixas  de 
gestão de combustível, por integrar a rede viária pública, uma largura não inferior a 
10  m  do  mesmo  terreno  deixou,  na  prática,  de  possuír  a  qualificação  de  espaço 
florestal  de  conservação  estendendo‐se  este  como  “espaço  de  uso  ou  vocação 
florestal sensíveis”, tendo ficado reservado para gestão de combustiveis/desmatação. 
 
Ora, se por força da obrigação de deveres de DFCI uma parte significativa do terreno 
não  pode  ter  produção  florestal...nem  faz  sentido  manter  tal  enquadramento  do 
imóvel  nem  faz  sentido manter  limitações originadas por  tal  aptidão  “mapeada”  (e 
entretando cerceada) que limitam outras potencialidades do imóvel, já edificado. 
Em  suma,  deixou  de  fazer  sentido  a  limitação  ao  uso  para  exclusivo  apoio  às 
atividades do solo rural ainda para mais quando está em causa uma mera ampliação 
do existente. 
 
Tal  restrição  edificativa  extravasa  a  proporcionalidade,  razoabilidade  e  a 
racionalidade  de  que  se  devem  revestir  as  limitações  edificativas  (que  afetam  o 
conteúdo  do  direito  de  propriedade)  e  que  no  caso  concreto,  levam  a  que  nem  se 
possa usar para floresta nem se possa ampliar para o uso que se vem fazendo. 
 
Pelo exposto, precedido as alterações e clarificações dos normativos acima referidos 
requere‐se  a manutenção  da  utilização  do  pavilhão  anteriormente  adquirida  e  até 
agora mantida: Armazém. 
 



De: Miguel Mota <miguel@offtel.pt> 
Enviado: 19 de setembro de 2019 18:25 
Para: cmleiria@cm-leiria.pt 
Assunto: PDM participação  
Anexos: aaa.pdf; foto1.jpg; pdm.jpg; processos.jpg 
 

Boa tarde 

Junto envio a minha participação.  

Aguardo confirmação da boa receção da mesma.  

Obrigado  

Miguel Mota  

2019,EXP,E,15,45853 - 01-10-2019











De: micael antunes <antunes.micael@gmail.com> 
Enviado: 18 de setembro de 2019 18:59 
Para: cmleiria@cm-leiria.pt 
Assunto: 5.a Alteração ao Plano Diretor Municipal 
Anexos: ficha_participacao_final.pdf; Caderneta Predial.pdf; 

levantamento_geo _Micael-Model.pdf 
 

Exmo.Sr. 

 

Segue em anexo reclamação a 5ª Alteração ao Plano Director Municipal. 

 

Grato pela atenção. 

 

Atentamente, 

Micael Antunes 

2019,EXP,E,15,45443 - 27-09-2019
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De: Pedro Mig-L <pmiguel@gmail.com> 
Enviado: 13 de setembro de 2019 00:00 
Para: cmleiria@cm-leiria.pt 
Assunto: 5a Alteração Plano diretor 
Anexos: Artigo matricial 6213 - Rua do Pousio, Salgueiros-Arnal, 

Maceira.jpg; Artigo matricial 6213 - Rua do Pousio, Salgueiros-
Arnal, Maceira ZOOM.jpg; IMG_20190909_222441_HDR.jpg; 
IMG_20190909_222523_HDR.jpg; ficha_participacao.docx 
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5.ª ALTERAÇÃO AO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE LEIRIA 
 FICHA DE PARTICIPAÇÃO PREVENTIVA 

Participação nos termos do n.º 2 do artigo 88.º do Decreto‐Lei n.º 80/15, de 14 de maio (RJIGT)] 

 

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Leiria 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PARTICIPANTE 

Nome:1Pedro Miguel Mota Melão 

Morada completa: Rua da Mata, 14 – Vale da Gunha 

Código Postal: 2405‐034 Maceira 

Nº Contribuinte: 188895892 

Telefone: 912501118  e‐mail:pmiguel@gmail.com 

 

Vem  apresentar  junto  de  V.  Ex.ª,  no  âmbito  da  alteração  ao  Plano  Diretor  Municipal,  sugestões,  informações  e 

reclamações, sobre quaisquer questões que possam ser consideradas no respetivo procedimento de alteração: 

 

                                          
1 Campo de preenchimento obrigatório para que seja possível responder 

EXPOSIÇÃO 

  Pretende‐se  efetuar  pedido  para  viabilização  de  terreno  para  construção  sito  na  Rua  do  Pousio,  Maceira 
(Salgueiros‐Arnal) (ver anexo), tendo em conta que foi  passado para Urbano em 2002‐05‐01 e viabilizado para  

 

  construção  passado  para  Urbano  em  2002‐05‐01  e  viabilizado  para  construção  Urbana  em  2012‐12‐22  (Ver 
notificação em anexo) 

 

  Este prédio com o Artigo Matricial 6213 encontrava‐se em 2012 em área de transição e pretendíamos construir   

  uma vivenda    

  ‐ O prédio deste artigo Matricial tem mais de 20m de frente para a Rua do Pousio   

  ‐ Tem uma 2 frente para um caminho de acesso particular nas traseiras   

  ‐ Excelente exposição solar e terreno plano para construção    

  ‐ Demos mais de 2m de frente para a Rua do Posio de modo a obter uma estrada com 5m de largura   

     

  Aguardamos V. resposta com espetativa de uma resposta positiva   
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NOTAS 
a) Se  necessitar  de  mais  espaço  para  a  sua  exposição,  queira  anexar  outras  folhas  devidamente  numeradas  e 

assinadas; 

 

Leiria, __12_ de Setembrode 2019. 

 
Assinatura: Pedro Miguel Mota Melão________________________________________________________________ 
 
 

Imprimir  e  entregar  no  Balcão  Único  de  Atendimento  da  Câmara Municipal  de  Leiria,  enviar  por  correio 

registado para morada Câmara Municipal de Leiria ‐ Largo da República 2414‐006 Leiria ou por correio eletrónico 

para cmleiria@cm‐leiria.pt 
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EXPOSIÇÃO (continuação) 
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Assinatura:________________________________________________________________ 
 











De: Sofia Ramos - Áreas de Luz Med. Imobiliária Unip. Lda. 
<sede@areasdeluz.com> 

Enviado: 11 de setembro de 2019 15:21 
Para: cmleiria@cm-leiria.pt 
Assunto: Participação Preventiva Alteração ao Plano Diretor Municipal 
Anexos: 1 Requerimento Ficha_participacao_LuisPereira.pdf; Anexo A _ Vista 

aerea.pdf; Anexo B _ PDM_Planta_CarreiraDAgua_sugestao.jpg; Anexo 
C _ CPR.pdf; Anexo D _ Planta de Localizacao.pdf; Anexo E _ 
Levantamento topografico.pdf; Anexo F _ CC.pdf; Anexo G _ Contrato 
promessa compra e Venda.pdf; Anexo H _ CPR em compra.pdf 

 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Leiria 
 
Venho apresentar junto de V. Exa., no âmbito da 5ª alteração do Plano Diretor Municipal, uma 
sugestão de alteração ao referido plano. Envio em anexo o requerimento com o nome de ficha de 
participação, bem como todos os anexos referidos na ficha de participação. 
 
Atentamente, 
 
Luís Pereira 
 
966572765 
 
 
 
--- 
Este e-mail foi verificado em termos de vírus pelo software antivírus Avast. 
https://www.avast.com/antivirus 
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100934 - UNIÃO DAS FREGUESIAS DE MARRAZES E BAROSA - R -  - 807

CADERNETA PREDIAL RÚSTICA

Modelo A 
SERVIÇO DE FINANÇAS: 3603 - LEIRIA-2.

IDENTIFICAÇÃO DO PRÉDIO

DISTRITO: 10 - LEIRIA CONCELHO: 09 - LEIRIA FREGUESIA: 34 - UNIÃO DAS FREGUESIAS DE

MARRAZES E BAROSA  
SECÇÃO:   ARTIGO MATRICIAL Nº: 807 ARV:   
TEVE ORIGEM NOS ARTIGOS

Freguesia: 100904    Tipo: R    Secção:     Artigo: 621    Arv/Col:  

NOME/LOCALIZAÇÃO PRÉDIO

Carreira de Água.

CONFRONTAÇÕES DO PRÉDIO

Norte: César Domingues Soares Sul: Joaquim Luciano  
Nascente: Herd. de Manuel Ferreira Melo Poente: Estrada 

ELEMENTOS DO PRÉDIO

Ano de inscrição na matriz: 1960    Valor Patrimonial Inicial: €30,43  
Valor Patrimonial Actual: €3.360,00    Determinado no ano: 2016  
Área Total (ha): 1,086200  
Descrição: Pinhal e eucaliptal. 

TITULARES

Identificação fiscal: 194532984 Nome: LUIS FERNANDO PINTO PEREIRA  
Morada: R DAS CABEÇAS REDONDAS Nº 410 A CABEÇAS REDONDAS, LEIRIA, 2400-015 LEIRIA  

Tipo de titular: Propriedade plena Parte: 1/1 Documento: ESCRITURA PUBLICA Entidade: 600073882  

OBSERVAÇÕES

Reg.465/16(Áreas)

Obtido via internet em 2019-09-10

 

O Chefe de Finanças

(José Manuel Ferreira Agostinho)

Página 1 de 1
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5.ª ALTERAÇÃO AO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE LEIRIA 
 FICHA DE PARTICIPAÇÃO PREVENTIVA 

Participação nos termos do n.º 2 do artigo 88.º do Decreto-Lei n.º 80/15, de 14 de maio (RJIGT)] 

 

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Leiria 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PARTICIPANTE 
Nome:1 Vera Brás Simões 

Morada completa:1 Rua da Base Aérea, edifício Braz, nº123, 2ºdrto 

Código Postal:1  2425-022 Monte Real 

Nº Contribuinte:1  216914663 

Telefone:  916380420 e-mail:  vbsimoes@gmail.com 
 

Vem apresentar junto de V. Ex.ª, no âmbito da alteração ao Plano Diretor Municipal, sugestões, informações e 

reclamações, sobre quaisquer questões que possam ser consideradas no respetivo procedimento de alteração: 

 

                                           
1 Campo de preenchimento obrigatório para que seja possível responder 

EXPOSIÇÃO 

 Tendo em conta a presente proposta de alteração ao PDM, venho por este meio, como técnica, expor o 
seguinte: 

 

 O processo de licenciamento nº 3006/77 de construção de moradia unifamiliar,  foi a 09 de Abril de 2018 
entregue o pedido de alteração ao licenciamento, que contempla a legalização de ampliação de um anexo para 
garagem e um telheiro. 

 

 A atividade económica desenvolveu ao longo dos anos seguintes à construção da moradia, pelo que envolveu 
toda a zona habitacional já consolidada.   

 

 A propriedade onde sita a moradia do processo nº 3006/77, encontra-se definida nas cartas de PDM como 
espaço de atividades económicas -área industrial e armazenagem, estando ainda uma pequena área em Solo 
Urbanizado - Espaço Residencial – grau II . 

 

 Pelo exposto, solicito  a V.Exa o acerto de extremas da classificação de solo, contemplando toda área da 
propriedade em Solo Urbanizado- Espaço Residencial- grau II. (planta de localização em anexo), 

 

   

 Sem outro assunto e agradecendo a atenção,  

 Solicito deferimento,  

 Com os melhores cumprimentos,  
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NOTAS 
a) Se necessitar de mais espaço para a sua exposição, queira anexar outras folhas devidamente numeradas e 

assinadas; 

 

Leiria, ___ de _______________ de 2019. 

 
Assinatura:________________________________________________________________ 
 
 

Imprimir e entregar no Balcão Único de Atendimento da Câmara Municipal de Leiria, enviar por correio 

registado para morada Câmara Municipal de Leiria - Largo da República 2414-006 Leiria ou por correio eletrónico 

para cmleiria@cm-leiria.pt 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Junto em anexo: 

Planta de Classificação e Qualificação do Solo, com localização da propriedade. 
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De : Vera Simoes <vbsimoes@gmail.com>

Assunto : 5.ª ALTERAÇÃO AO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE LEIRIA_ FICHA DE PARTICIPAÇÃO
PREVENTIVA

Para : cmleiria@cm-leiria.pt

Cc : Joaquim Lavos <j.lavos@sodicor.pt>, rcoutinho@cm-leiria.pt

Zimbra cmleiria@cm-leiria.pt

5.ª ALTERAÇÃO AO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE LEIRIA_ FICHA DE PARTICIPAÇÃO PREVENTIVA

Qui, 12 de set de 2019 19:23

1 anexo

As imagens externas não são exibidas.   Exibir as imagens abaixo

Boa tarde Exmo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Leiria,

Venho por este meio, enviar em anexo, a ficha de participação com exposição,  relativa à proposta de 5ª alteração ao Plano Director
Municipal de Leiria.

Grata pela atenção dispensada,
Vera Simões

-- 
Com os melhores cumprimentos,
Vera Brás Simões, Arq.ª

        

VERA BRÁS SIMÕES | ARQUITETOS
Edifício Braz | Monte Real
Telemóvel: 916 380 420

Exposição de 5ª alteração PDM-mesclado_ASS.pdf
1 MB 

Zimbra http://127.0.0.1:58857/zimbra/h/printmessage?id=09a4deaa-034b-42c6...

1 de 1 13/09/2019 11:05
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